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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

CONTRATO Nº 15/2021

Processo nº 0001437-74.2020.6.02.8000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO
ENTRE O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
E A EMPRESA ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, Órgão
do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 –
Farol,  CEP:  57051-090,  Maceió/AL,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  06.015.041/0001-38,
doravante  denominado  CONTRATANTE, neste  ato  representado  por  seu  Presidente,
Desembargador Otávio Leão Praxedes, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira
de Identidade nº  215.430 SSP/AL,  inscrito  no CPF  sob o  nº  087.912.284-68,  residente e
domiciliado nesta Cidade, e a empresa ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL, situada na rua
Jonathas  Vasconcelos,  nº  457,  Boa  Viagem,  Recife-PE,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°
13.343.833/0008-73, daqui por diante denominada CONTRATADA,  neste ato representada
por  Renato  Correa  de  Lima,  portador  da  C.I  nº  6396975  SSP/PE,  inscrito  no  CPF  nº
013.389.164-08, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, com fulcro
na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto nº 10.024/2019 e no Edital do Pregão Eletrônico n°
25/2021, devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato será regido pelos mandamentos das Leis Federais n° 10.520/02,
8.666/93 e regulamentações.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Aplicam-se, ainda, a Resolução nº 15.559/2014 (Código de Ética) do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas,  as Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26
de maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010,  a
Resolução nº 169, do Conselho Nacional de Justiça, de 31 de janeiro de 2013, a Instrução
Normativa  do Tribunal  Superior  Eleitoral  nº  05/2014,  a  Lei  nº  7.102/1983,  a  Portaria  nº
3.233/2012 da  Direção Geral do Departamento de Polícia Federal, a Portaria nº 213/2017 da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, desenvolvimento e Gestão e, no que
couber, os demais preceitos de direito público e, supletivamente, notadamente nos casos
omissos, as disposições da Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da
teoria geral dos contratos e as normas de direito privado, bem como a Resolução do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de 15/02/2017, disponível no site www.tre-al.gov.br
.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço continuado de
Vigilância  Armada  nas  dependências  dos  imóveis  localizados  no  município  de  Maceió-
Alagoas, que compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos e
materiais e o emprego dos equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 25/2021 e
seus anexos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As especificações técnicas dos serviços e as condições de execução
encontram-se descritas no  ANEXO I e nos demais itens do Edital do Pregão Eletrônico nº
25/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços serão executados de forma indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O  valor  global  do  contrato  para  os  serviços  aqui  contratados  é  de  R$
950.847,60 (novecentos e cinquenta mil e oitocentos e quarenta e sete reais e
sessenta centavos), conforme proposta constante nos autos e de acordo com a
tabela abaixo:

ITEM          DESCRIÇÃO VALOR MENSAL
UNITÁRIO DOS

DO POSTO

QUANTIDADE
DE POSTOS 

VALOR TOTAL
MENSAL DOS

POSTOS

VALOR  TOTAL
ANUAL  DOS
POSTOS

1 Posto de Vigilância Armada
Diurno

R$ 7.530,30 5 R$  37.651,50 R$ 451.818,00

2 Posto de Vigilância Armada
Noturno

R$ 8.317,16 5 R$ 41.585,80 R$  499.029,60

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 950.847,60

PARÁGRAFO ÚNICO  - Os preços incluem todas as despesas necessárias à execução deste
contrato, como: os tributos, custos dos insumos e o lucro.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

Pela execução do serviço o TRE/AL pagará à Contratada o valor constante em
sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados da data do atesto do fiscal do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atesto na nota fiscal pela fiscalização ocorrerá no prazo de até
07 (sete) dias úteis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fazer jus ao pagamento pelos serviços efetivamente realiza-
dos, a Contratada deverá encaminhar ao TRE/AL, os seguintes documentos:

a) nota fiscal;

b) prova de opção pelo simples nacional, art. 6º da Instrução Normativa SRF n.º 1540,
de 05 de janeiro de 2015 (simples nacional), se for o caso;

c) certificado de regularidade do FGTS (CRF);

d) certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da Uni-
ão;

e) certidão negativa de débitos trabalhistas.

PARÁGRAFO TERCEIRO -   Caso a contratada não encaminhe os documentos elencados no
item anterior, será notificada para apresentação daquilo que faltar, não recaindo ao Contra-
tante responsabilidade pelo atraso no pagamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUARTO -   O CNPJ constante da nota fiscal e de todos os documentos dos
quais deva constar o mesmo indicado no preâmbulo do Contrato, na proposta comercial
apresentada por ocasião da licitação, e na nota de empenho.

PARÁGRAFO QUINTO -  O pagamento não ocorrerá enquanto pendente de liquidação qual-
quer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade aplicada.

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do
efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto,  mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP,

Onde:
EM= Encargos Moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644
365 365

TX= Percentual de Taxa Anual= 6%

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta
dos  recursos  orçamentários  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas,  consignados  no
Programa  de  Trabalho  -  Gestão  do  Processo  Eleitoral;  PTRES  n°  167674  -  Natureza  da
Despesa n° 33.90.37 (Locação de Mão de Obra).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada se obriga a:

a) para todos os efeitos legais, responsabilizar-se perante o órgão contratante e ter-
ceiros,  pelos atos e omissões praticados por seus empregados no desempenho de
suas funções;

b) comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, por meio de
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituição devidamente
habilitada e reconhecida;

c) implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços,
a mão de obra nos respectivos Postos de Vigilância contratados;

d) informar, em tempo hábil, qualquer motivo que atrase ou a impeça de assumir o
posto conforme o estabelecido;

e) fornecer uniformes e equipamentos à mão de obra envolvida, conforme a descrição
e quantidades estipuladas no Anexo I-C do Edital;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

f) apresentar à Administração a relação de armas e cópias autenticadas dos respecti-
vos Registro de Arma e Porte de Arma, que serão utilizadas pela mão de obra alocada
nos postos;

g) fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da
implantação dos postos;

h) oferecer munição de procedência direta de fabricante, não sendo permitido em hi-
pótese alguma o uso de munições recarregadas;

i) prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regi-
mes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

j) apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida
para atuar nas instalações da Administração;

k) efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

l)  manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a
eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida
ou retorne às instalações;

m) atender de imediato às solicitações de substituição da mão de obra, qualificada ou
entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

n) instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administra-
ção, inclusive no que se refere ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e
Medicina do Trabalho;

o) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos postos das
instalações onde houver prestação dos serviços;

p) inspecionar os postos, por meio de seus supervisores, no mínimo 1 (uma) vez por
semana, em dias e períodos (diurno das 7h/15h e noturno das 15h/23h) alternados; e

q) cientificar seus vigilantes de que a arma deverá ser utilizada somente em legítima
defesa, própria ou de terceiros,  e na salvaguarda do patrimônio da Administração,
após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula, não transfere para a Administração do Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a execução dos serviços
objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade
acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução total
ou parcial dos serviços objeto deste Contrato.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar
ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência do
TRE/AL.

PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do
Conselho Nacional de Justiça, com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-
CNJ.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a:

a)  efetuar o pagamento, de acordo com as condições de preço e prazo estipuladas
neste instrumento contratual;

b) promover, em conformidade com os artigos 66 e 67 da Lei n. 8.666/93 e alterações
posteriores, o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato a partir da
data inicial de vigência deste, por intermédio de servidor especialmente designado
para esse fim, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, o qual deverá anotar, em re-
gistro próprio, as falhas detectadas e comunicar à Contratada a ocorrência de qual-
quer fato que, a seu critério, exija medidas corretivas por parte da mesma;

c)  orientar os empregados sobre os programas sustentáveis existentes no TRE/AL;

d) comunicar prontamente à Contratada toda e qualquer anormalidade verificada que
interfira na execução do Contrato, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo
hábil;

e)  permitir aos empregados da Contratada, que estejam devidamente identificados,
acesso às suas dependências, possibilitando-lhes o desempenho de suas atribuições; e

f) determinar, ante a especificidade da contratação, que sua fiscalização seja exercida
obrigatoriamente por servidor ocupante do cargo de Agente de Segurança.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS

Será utilizada conta-depósito vinculada para a quitação de obrigações trabalhistas
nos termos dos Anexos XII e XII-A da IN SEGES/MP n. 05/2017 e do respectivo Caderno de Lo-
gística editado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As provisões realizadas pelo Contratante para o pagamento dos en-
cargos trabalhistas, em relação à mão de obra da contratada, serão destacadas do valor
mensal do Contrato e depositados em conta vinculada, em instituição bancária oficial, blo-
queada para movimentação e aberta em nome da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -   A movimentação da conta vinculada ocorrerá mediante autoriza-
ção do Contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valo-
res das seguintes previsões:

a) 13º (décimo terceiro) salário;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

b) férias e um terço constitucional de férias;

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

d) impacto sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

PARÁGRAFO QUARTO -  O Contratante firmará/manterá acordo de cooperação com insti-
tuição bancária oficial, determinando os termos para a abertura da conta-depósito vinculada;

PARÁGRAFO QUINTO - A assinatura do Contrato de prestação de serviços entre o Contratan-
te e a empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

a)  Solicitação do Contratante, mediante oficio à instituição bancária oficial, de abertu-
ra de conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação, no nome da empresa;

b) Assinatura, pela Contratada, no ato da regularização da conta-depósito vinculada,
de termo específico da instituição financeira oficial que permita o Contratante ter aces-
so aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à autoriza-
ção da Administração.

PARÁGRAFO SEXTO -  O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança
ou outro definido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencio-
nados, depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago dire-
tamente à empresa;

PARÁGRAFO OITAVO -  Os percentuais incidentes sobre a remuneração serão aqueles previs-
tos no item 14, do Anexo XII, IN 05/2017 SEGES/MP.

PARÁGRAFO NONO -  Deverá ser assinado pela Contratada documento de autorização para a
criação de conta vinculada nos termos do inciso I, § 1° do art. 18 da IN 05/2017-SEGES/MP.

PARÁGRAFO DEZ - A Contratada poderá solicitar a autorização do Contratante para utilizar
os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos
empregados, ocorridas durante a vigência do Contrato, nas seguintes condições:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando de-
vidos;
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando
dos gozos de férias dos empregados vinculados ao Contrato;
c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando
da demissão de empregado vinculado ao Contrato;
d) ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e
e) o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação,
por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

PARÁGRAFO ONZE - Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a vigência do Con-
trato,  a Contratada deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios  da
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

PARÁGRAFO DOZE -  O Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da indeniza-
ção trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, encami-
nhando a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TREZE -  A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a
movimentação será exclusiva para a transferência bancária de conta corrente dos trabalha-
dores favorecidos.

PARÁGRAFO CATORZE -  A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máxi-
mo de três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.

PARÁGRAFO QUINZE  O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contra-
tada, no momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria cor-
respondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encar-
gos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ga-
rantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação, a CONTRATADA que:

a)  apresentar documentação falsa;
b) fraudar a execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) cometer fraude fiscal; ou
e) fizer declaração falsa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para os fins da alínea “c” do caput desta Cláusula, reputar-se-ão ini-
dôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº
8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de
falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garanti-
da a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente
com as multas definidas nos itens e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por prazo não superior a
dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - .Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATA-
DA:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias
contados da data estipulada para início da execução contratual;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

b) Deixar de realizar,  sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3
(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

PARÁGRAFO QUARTO -  No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA poderá ser
sancionada com multa de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO -  Configurar-se-á a falha na execução do contrato quando a CON-
TRATADA se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 12, respei-
tada a graduação de infrações conforme a tabela 1 do item 12, e alcançar o total de 20 (vin-
te) pontos, cumulativamente. A contagem da pontuação será reiniciada a cada renovação de
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando a CONTRATADA:

a). Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 20 (vinte) dias
contados da data estipulada para início da execução contratual;

b) Deixar de realizar,  sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 5
(cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defe-
sa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por
cento) do valor anual do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO -  Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando a CONTRATADA:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias
contados da data estipulada para início da execução contratual;

b) Deixar de realizar,  sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 7
(sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercalados.

PARÁGRAFO NONO -  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 30% (trinta por cento)
do valor anual do contrato.

PARÁGRAFO DEZ -  O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração,
nos casos de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do obje-
to, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica.

PARÁGRAFO ONZE -  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administra-
ção aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 1

GRAU PONTUAÇÃO
CORRESPONDÊNCIA
% do valor anual do

contrato

1 2 0,5%

2 3 1%

3 4 2%

4 5 3%

5 8 4%

6 10 5%
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Tabela 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1

Permitir a presença de empregado não uni-
formizado ou com uniforme manchado, sujo,
mal apresentado e/ou
sem crachá.

1 Por empregado e
por ocorrência

2 Manter empregado sem qualificação para a 
execução dos serviços 1 Por empregado e

por dia

3

Executar serviço incompleto, de baixa quali-
dade, paliativo, substitutivo como por cará-
ter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar.

2 Por ocorrência

4
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituir material ou equipamento licitado 
por outro de qualidade inferior.

2 Por ocorrência

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo 
de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais.

5 Por dia e por posto

6 Destruir ou danificar documentos por culpa 
ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE 
para fins diversos do objeto do contrato. 5 Por ocorrência

8 Recusar-se a executar serviço determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência

9
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão cor-
poral ou consequências letais.

6 Por ocorrência

10

Retirar das dependências da CONTRATANTE 
quaisquer equipamentos ou materiais, pre-
vistos em contrato, sem autorização prévia 
do responsável.

1 Por item e por
ocorrência

11
Retirar empregados ou encarregados do ser-
viço durante o expediente, sem a anuência 
prévia da CONTRATANTE.

4
Por empregado e
por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

12
Registrar e controlar, diariamente, a
assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal.

1
Por empregado e
por dia

13
Substituir empregado que tenha 
conduta inconveniente ou incompa-
tível com suas atribuições.

1 Por empregado e
por dia

14 Manter a documentação de habilita-
ção atualizada.

1 Por item e por
ocorrência

15
Cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO.

1
Por dia de
ocorrência e por
posto

16
Cumprir determinação da FISCALI-
ZAÇÃO para controle de acesso de 
seus empregados.

1 Por ocorrência
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17
Cumprir determinação formal ou 
instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO

2 Por ocorrência

18 Efetuar a reposição de empregados 
faltosos.

2 Por empregado e
ocorrência

19

Efetuar o pagamento de salários, 
vales transporte, vales refeição, se-
guros, encargos fiscais e sociais, 
como recolhimentos das contribui-
ções sociais da Previdência Social 
ou do FGTS, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou in-
diretas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas.

6

Por mês de
ocorrência do não
pagamento de
quaisquer dos
benefícios

20 Entregar o uniforme aos emprega-
dos na periodicidade definida no 
edital.

1 Por empregado e
por dia de atraso

21 Manter sede, filial ou escritório de 
atendimento na cidade local de 
prestação dos serviços.

1 Por ocorrência e
por dia

22

Apresentar, quando solicitado, docu-
mentação fiscal, trabalhista, previ-
denciária e outros documentos ne-
cessários à comprovação do cumpri-
mento dos demais encargos traba-
lhistas.

2 Por ocorrência e
por dia

23

Creditar os salários nas contas ban-
cárias dos empregados, em agên-
cias localizadas na cidade local da 
prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração.

1
Por ocorrência e
por empregado

24

Entregar ou entregar com atraso ou 
incompleta a documentação exigida
na Cláusula Nona - DA
FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDEN-
CIÁRIA deste contrato.

1 Por ocorrência e
por dia

25

Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análi-
se da documentação exigida por for-
ça do contrato.

2 Por ocorrência e
por dia

26 Manter em estoque equipamentos 
discriminados em contrato, para uso
diário.

2 Por item e por dia
de
indisponibilidade

27

Impor penalidades, em no máximo 
15 (quinze) dias da ocorrência, aos 
empregados que se negarem a utili-
zar os equipamentos adequadamen-
te.

2
Por empregado e
por ocorrência
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28

Cumprir quaisquer dos itens do con-
trato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reinci-
dência formalmente notificada pela 
unidade fiscalizadora

3
Por item e por
ocorrência

29

Substituir os equipamentos que 
apresentarem defeitos e/ou apre-
sentarem rendimento insatisfatório 
em até 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da comunicação da CON-
TRATANTE.

2 Por equipamento e
dia de atraso

30

Cumprir pontos da política de sus-
tentabilidade do TRE-AL (principal-
mente separação de resíduos, reci-
clagem e economia de água/ener-
gia).

3 P o r ocorrência
apontada

31 A tender normas sobre saúde, higie-
ne e segurança do trabalho. 6 P o r ocorrência

apontada

PARÁGRAFO DOZE - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRA-
TADA:

a) Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa,
a diferença será descontada da garantia contratual.

b) Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obri-
gada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comuni-
cação oficial.

c) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATA-
DA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

d) Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da
multa, deverá ser complementado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da soli-
citação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TREZE - O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previs-
tas no mesmo, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVIII, da Lei 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO CATORZE -. Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados.

PARÁGRAFO QUINZE - O  contratado, quando não puder cumprir os prazos estipulados
para a  execução, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada
de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do
contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração. 
PARÁGRAFO DEZESSEIS - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.
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PARÁGRAFO DEZESSETE -  Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante os arts. 86,
§3º e 87, §1º, da Lei nº 8.666/1993, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês.

PARÁGRAFO  DEZOITO  -  O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer
penalidade imposta ao licitante contratado.

PARÁGRAFO DEZENOVE - O período de atraso será contado em dias corridos.

PARÁGRAFO VINTE -  No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União (GRU), e não o faça no devido prazo,
o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA.

PARÁGRAFO VINTE E UM -   A data a ser utilizada como referência para a atualização do
débito será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico da
Justiça Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO VINTE E DOIS -. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre
as partes contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002,
aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições do Direito Privado.

PARÁGRADO VINTE E TRÊS - Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção
de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA DEZ- DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura,
com eficácia legal com a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme contido no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, mediante autorização da autoridade supe-
rior, e devidamente justificada, o prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado em
até 12 (doze) meses, conforme faculta o art. 57, §4º da Lei n. 8.666/93 e alterações posteri-
ores.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

CLÁUSULA ONZE – DOS EFEITOS OPERACIONAIS E FINANCEIROS

Os efeitos operacionais e financeiros deste contrato terão início após a emissão da
Ordem de Serviço pela Fiscalização.

CLÁUSULA DOZE  – DA RESCISÃO
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A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Tribunal Regional

Eleitoral de Alagoas, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei

mencionada; ou

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato desde que

haja conveniência para a Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas; ou

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O contrato poderá ser
rescindido total ou parcialmente em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lei n°
8.666/93, compatíveis com o seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA,
fica o CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, inclusive aqueles
decorrentes da relação trabalhista da contratada com seus empregados, até o limite do valor
dos danos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

                  CLÁUSULA TREZE  - DAS ALTERAÇÕES

Este  contrato  poderá ser  alterado,  mediante  Termo Aditivo  e  com as  devidas
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No interesse da Administração do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de
Alagoas, o valor inicial  atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º,
da Lei n.º 8.666/93.

PARÁRAFO  SEGUNDO  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

CLÁUSULA CATORZE -  DA REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

As solicitações de repactuação e de revisão serão devidamente analisadas pelo
TRE/AL e, uma vez aceitas, serão concedidas pela sua autoridade máxima.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Será admitida a repactuação dos preços dos serviços objeto do
Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação
será contado a partir da data limite para apresentação da proposta constante do instru-
mento convocatório, se for este o caso, ou da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coleti-
vo de Trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a va-
riação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculadas às datas-bases des-
tes instrumentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será con-
tada a partir da data da última repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO QUARTO  - As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresenta-
ção da planilha de custos e formação de preços, se for este o caso.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedi-
da mediante negociação entre as partes, considerando-se:

a) os preços praticados no mercado e em outros Contratos de mesmo objeto
celebrados por órgãos públicos;

b) as particularidades do Contrato;

c) a nova planilha apresentada com a variação dos custos;

d) indicadores setoriais, tabelas de prestadores de serviço de mesma  nature-
za, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e

e)a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante;

PARÁGRAFO SEXTO -  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos compro-
vantes de variação dos custos, a qual será feita mediante termo aditivo ao Contrato vigen-
te.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a Con-
tratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo TRE/AL para a
comprovação da variação dos custos.

PARÁGRAFO OITAVO - O TRE/AL poderá realizar diligências para conferir a variação de
custos alegados pela Contratada.

PARÁGRAFO NONO -  Os novos valores  contratuais  decorrentes das repactuações terão
suas vigências iniciadas a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactua-
ção, como regra geral, ou nas hipóteses dos incisos do artigo 58 da IN N.05/2017-SEGES/
MP.

PARÁGRAFO DEZ - O TRE/AL poderá prever o pagamento retroativo do período que a pro-
posta de repactuação permanecer sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento
de Dívida.

PARÁGRAFO ONZE - Na hipótese do parágrafo  anterior, o período que a proposta perma-
neceu sob a análise do TRE/AL será contado como tempo decorrido para fins de contagem
da anualidade da próxima repactuação.
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PARÁGRAFO DOZE - O Contrato poderá ser alterado na hipótese de sobrevirem fatos im-
previsíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi-
tivos de sua execução, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando, dessa forma, álea econômica extraordinária e extracontratual, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do Art. 65, II, d, da Lei
n. 8.666/1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021 E À PROPOSTA 
DE PREÇO DA CONTRATADA

             Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, às condições do Pregão
Eletrônico  nº 25/2021 e seus anexos, e à proposta de preço da Contratada, que passam a
integrá-lo, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA GARANTIA

Será exigido da Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, contado da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de
garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do
Contrato,  limitada  ao  equivalente  a  dois  meses  do  custo  da  folha  de  pagamento  dos
empregados da Contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados,
nos termos do artigo 56 da Lei n. 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É  condição  para  implementação  de  acréscimos,  supressões  e
eventuais  repactuações  no contrato  de prestação dos serviços a  adequação do valor  da
garantia prestada.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo du-
rante a execução do Contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas
pela Contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expres-
samente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item 22.2 acima.

PARÁGRAFO QUARTO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do Contrato  por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO - Será considerada extinta a garantia:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de im-
portâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas
as cláusulas do Contrato;

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia será prestada de acordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma
prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZOITO  - DO FORO

       Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado de
Alagoas,  para  dirimir  as  questões  originadas  deste  contrato,  com exclusão  de  qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

      E  por  assim  acordarem,  as  partes  declaram  aceitar  todas  as  disposições
estabelecidas nas cláusulas deste contrato, que, lido e achado conforme, vai assinado pelos
representantes a seguir:

Maceió, 14 de setembro de 2021.

Pelo TRE/AL
Desembargador Otávio Leão Praxedes

Pela Empresa
                                                 Renato Correa de Lima

RENATO CORREA 
DE 
LIMA:01338916408

Assinado de forma digital 
por RENATO CORREA DE 
LIMA:01338916408 
Dados: 2021.09.23 08:44:31 
-03'00'
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